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CONCESSIONÁRIA RODOVIAS DO TIETÊ S.A. – Em Recuperação Judicial 

Companhia Aberta 
CNPJ/ME: 10.678.505/0001-63 

NIRE: 35.300.366.476 
 

FATO RELEVANTE 
 

A CONCESSIONÁRIA RODOVIAS DO TIETÊ S.A. – Em Recuperação Judicial 
(“Companhia”), em atendimento ao disposto no §4° do artigo 157 da Lei n° 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, e na Instrução CVM nº 358, de 3 de janeiro de 2002, conforme alteradas, 

vem, em complemento aos Fatos Relevantes de 13 de maio, 11 de junho e 14 de agosto de 2020, 

informar à Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), a seus acionistas e ao mercado em geral 

que, nesta data, recebeu de seus acionistas Lineas International Holding B.V. (“Lineas B.V.”) e AB 

Concessões S.A. (“AB Concessões”), os comunicados anexos, que tratam, respectivamente: (i) 

do término, por falta de consumação nos prazos acordados, do Contrato de Compra e Venda de 

Ações e Outras Avenças, de 12 de maio de 2020, tendo por objeto a alienação da totalidade da 

participação societária detida pela Lineas Concessões de Transportes SGPS, S.A. (“Lineas S.A.”) 

no capital social da Lineas B.V., ao Linhas Tietê Fundo de Investimentos em Participações 

Multiestratégia Investimento no Exterior (“Latache”), que, portanto, abrangia os 50% do capital 

social da Companhia detidos pela Lineas B.V., bem como a totalidade dos empréstimos 

intercompany de Lineas B.V. para a Companhia; e (ii) da rescisão do Acordo de Venda Conjunta, 

celebrado em 12 de agosto de 2020, tendo por objeto a alienação, à Latache, da totalidade da 

participação societária detida pela AB Concessões na Companhia, representando 50% de seu 

capital social, bem como a totalidade dos empréstimos intercompany da AB Concessões para a 

Companhia. 

 
A Companhia manterá seus acionistas e o mercado devidamente informados sobre qualquer fato 

relevante de seu conhecimento acerca dos comunicados em questão, nos termos da legislação 

aplicável. 

 

Salto, 15 de dezembro de 2020 

 
 

Concessionária Rodovias do Tietê S.A. – Em Recuperação Judicial 
Nuno Filipe Nogueira Alves Coelho 

Diretor de Relações com Investidores 
http://www.rodoviasdotiete.com.br 

ri@rodoviasdotiete.com.br 
+55 11 4602 7900 



São Paulo, 14 de dezembro de 2020 

 

À 

 

Concessionária Rodovias do Tietê S.A. – Em Recuperação Judicial 

Rodovia Comendador Mário Dedini, Km 108+657, 

Salto, São Paulo, CEP 13320-970, Caixa Postal nº 2 

 

A/C: Sr. Nuno Coelho, Diretor de Relações com Investidores da CRT 

C/C: Sr. Emerson Bittar, Diretor Presidente da CRT 

 

Ref.: Término do Contrato de Compra e Venda de Ações e Outras Avenças. 

 

Prezados Senhores, 

 

1. Fazemos referência (i) ao Share Purchase and Sale Agreement and Other 

Covenants celebrado no dia 12 de maio de 2020 por e entre Lineas Concessões de 

Transportes SGPS, S.A. (“Lineas S.A.”), como vendedora, Linhas Tietê Fundo de 

Investimentos em Participações Multiestratégia Investimento no Exterior (“Latache”), 

como compradora, e, como partes intervenientes-anuentes, Lineas International 

Holding B.V. (“Lineas B.V.” e, com conjunto com Lineas S.A., as “Partes Lineas”) e 

Latache Gestão de Recursos Ltda. (“Latache Capital”), conforme aditado nos dias 9 

e 21 de setembro de 2020 (o “Contrato”); e (ii) ao Fato Relevante publicado pela 

Concessionária Rodovias do Tietê S.A. – Em Recuperação Judicial (“CRT” ou 

“Companhia”) no dia 13 de maio de 2020, em que divulgou a notificação enviada 

pelas Partes Lineas à CRT no dia 12 de maio de 2020 acerca da celebração do 

Contrato. 

 

2. Servimo-nos da presente carta para, nos termos do § 4° do art. 157 da Lei n° 

6.404/1976 e da Instrução CVM nº 358/2002, comunicar a CRT que no dia de hoje, 

14 de dezembro de 2020, foi confirmado o término do Contrato, em virtude da 

impossibilidade de sua consumação no prazo avençado. Desta forma não mais 

subsiste qualquer obrigação de concluir a operação de alienação, pela Lineas S.A., 

e de compra pela Latache, da totalidade das ações da Lineas B.V., representativas, 

indiretamente de 50% das ações de emissão da CRT. Na extensão de sua 

capacidade como co-controladora da Companhia e nos termos da legislação 

aplicável, Lineas B.V. seguirá determinada e buscando encontrar soluções viáveis 

para a reestruturação financeira da CRT. 



 

 

3. Sendo o que nos cumpria para o momento, permanecemos à disposição para 

eventuais esclarecimentos que se façam necessários e autorizamos a divulgação, 

pela CRT, desta correspondência como fato relevante para fins das normas 

aplicáveis. 

 

Atenciosamente, 

 

______________________________________________ 

Lineas International Holding B.V. 
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São Paulo, 14 de dezembro de 2020      CE/JUR/0087/2020 
 
À 
CONCESSIONÁRIA RODOVIAS DO TIETÊ S.A. – Em Recuperação Judicial (“Tietê”) 
por e-mail: 
A/C: Nuno Filipe Nogueira Alves Coelho – nuno.coelho@rodoviasdotiete.com.br  
 
c/ cópia, por e-mail,  para: 
LINEAS INTERNATIONAL HOLDING B.V.  
Thiago de Brito Ribeiro Alves Caseiro -: tiago.caseiro@lineas.pt 
Cameron Beverley - Cameron.Beverley@mota-engil.pt   
 
LINEAS CONCESSÕES DE TRANSPORTES SGPS, S.A.  
Thiago de Brito Ribeiro Alves Caseiro -: tiago.caseiro@lineas.pt 
Cameron Beverley: Cameron.Beverley@mota-engil.pt 
 
Ref.: Rescisão do Contrato de Venda Conjunta 
 
Prezados Senhores, 
 
1. Fazemos referência às correspondências enviadas a V.Sas. em: (i) 11/6/2020, por meio da qual 
informamos V.Sas. a respeito do exercício, por AB Concessões, do direito de venda conjunta previsto 
no Acordo de Acionistas da Tietê, e (ii) 13/8/2020, por meio da qual informamos V.Sas. a respeito da 
celebração, por AB Concessões, de Acordo de Venda Conjunta com Linhas Tietê  Fundo de 
Investimentos em Participações Multiestratégia Investimento no Exterior, com a interveniência de 
Latache Gestão de Recursos Ltda. (“Acordo de Venda Conjunta”).  
 
2. Servimo-nos da presente para informar V.Sas. quanto à rescisão do Acordo de Venda Conjunta. 
 
Certos da compreensão de V.Sas. e à disposição para eventuais esclarecimentos que se façam 
necessários, subscrevemos. 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
 
 José Renato Ricciardi   Alexandre Tujisoki 
 Diretor Presidente    Diretor Financeiro e de RI 
 

AB Concessões S.A. 

JOSE RENATO 
RICCIARDI:03661639
811

Assinado de forma digital por JOSE RENATO RICCIARDI:03661639811 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, 
ou=RFB e-CPF A3, ou=(EM BRANCO), ou=60524550000131, cn=JOSE 
RENATO RICCIARDI:03661639811 
Dados: 2020.12.14 21:06:11 -03'00'

ALEXANDRE 
TUJISOKI:051364688
40

Assinado de forma digital por 
ALEXANDRE 
TUJISOKI:05136468840 
Dados: 2020.12.14 22:46:28 -03'00'

mailto:nuno.coelho@rodoviasdotiete.com.br
mailto:tiago.caseiro@lineas.pt
mailto:Cameron.Beverley@mota-engil.pt
mailto:tiago.caseiro@lineas.pt

	São Paulo, 14 de dezembro de 2020      CE/JUR/0087/2020
	Thiago de Brito Ribeiro Alves Caseiro -: 14Ttiago.caseiro@lineas.pt
	14TCameron Beverley: Cameron.Beverley@mota-engil.pt

	EnvelopeID_95d04ae7-d61f-46a6-90db-9adaef2442c8: DocuSign Envelope ID: 3C3125D7-068B-4B2D-BE50-DFA12337CC48
	EnvelopeID_572b424b-5cff-4c62-a3ce-56919708009f: DocuSign Envelope ID: 3C3125D7-068B-4B2D-BE50-DFA12337CC48


